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Câmara ::Municipa{ cíe Çuaçuí 

Estado do Espírito Santo . 

· · DECRETO LEGISLATIVO Nº 146/2010, 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, ·Estado ·do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e em éonformidade com o Regimento Interno, PROMULGA o seguinte: 

DECRE _TO , 

Art . . 12 • Confere às personalidades aba i'.xo · relacionadas, o "Título de Cidadão 
Guaçuiense", a saber: 

CLÉBER. VAGNER DE OLIVEIRA; 
IRENE STELA ANTUNES LAMAS: 
SÉRGIO BORGES: 
MAXWEL ASSIS· DE SOUZA; 
CÉUO DE ~Á BARBOSí4; 

, MARIA HELENA DA ROeHA,· 
JOA-0 MARIA BORGES,· 
ANDRÉA CASTRO DE MENDONÇA,· e 
JOSÉ ~UIZ MENEZES DE PAIVA; 

,_ 

. Art. 22. Confere o "Título ·de Cidapão Guacuiense"Ausçnte". a saber: 

. 
. JOSÉ AMARILDO GUEDES. 

Art. 32 • Confere o "Título de Cidadão ~enemérito". a sa_ber: 

LUIZ FERRAZ MOULIN. 

Art. 42 • Gonfere o "Diploma de Honra ao ·Mérito", a saber: 

JÚLIO C~ZAR COSTA. 

Art . 52 • Este De~reto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões "Dr. . Francisco Lacerda de Aguiar". 

Guaçuí-ES, 14 de setembro de 2010. 
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ALVES MURUCI 
DENTE DA CMG 1' 
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